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IMPôS TO DO SÊLO ESTADUAL - CERTIFICADO DE PRO
PRIEDADE DE VEíCULO - CONSTITUCIONALIDADE 

- É constitucional a lei do Estado de São Paulo que 
instituiu o certificado de propriedade de veículos e, sôbre 
o respectivo papel, mandou cobrar sêlo "ad valorem". 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Valfrido de Sousa Freitas e outro versus Fazenda do Estado de São Paulo 
Recurso extraordinário n.O 31.185 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO MOTA FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 
31.185, São Paulo; recorrente: Valfri
do de Sousa Freitas e outros; recorri
do: Fazenda do Estado: 

Acordam em Primeira Turma os 
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, não conhecer, unânimemente, do 
recurS{), incorporado a êste o relatório 
retro e na conformidade com as notas 
taquigráficas. 

S. T. F., 13 de dezembro de 1956. -
Barros Barreto, Presidente. - Cândido 
Mota Filho, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Cândido Mote Filho. 
- Valfrido de Sousa Freitas e Nagib 
Nassif Raci pagaram impôsto estadual, 
quando adquiriram seus automóveis, im
pôsto de sêlo que recai sôbre o certifi
cado de propriedade. Como acham que 
o pagamento foi indevido propuseram 
ação contra a Fazenda Estadual e 'l 

Juiz da causa, a fls. 49 e seguintes, jul
gou a açf.o imprecedente apoiando sua 
veneranda decisão no art. 19 da Ct;J.sti
tuição da República que no seu n.o IV 
estabelece que compete aos Estados de
cretar impostos sôbre os atos regulados 
por lei estadual, os de sua justiça e ne
gócios de sua economia. E diz: 

•. O principal de tais impostos, - o 
típico, é o sêlo que recai sôbre o papel 
destinado aos atos de natureza admi
nistrativa civil ou judiciária. 

Recaindo sôbre o papel necessário à 
confecção de um ato público o sêlo não 

tem por causa o próprio ato ou negócio 
jurídico e sim, exclusivamente, o papel 
que serve de instrumento para a es
crita. 

Ora, na esfera de suas atribuições, 
Estado de São Paulo instituiu o certifi
cado de propriedade de veículo, documen
to indispensável para o respectivo licen
ciamento, ex vi do art. 3.0 do Regula
mento do Trânsito, baixado pelo Decre
to n.o 9.149 de 1938. 

Logo, sôbre o papel, necessário à con
fecção de certificado podia o Estado 
criar o impôsto do sêlo, independente
mente de qualquer outro impôsto ou 
taxa, que porventura incida sôbre o ato 
da compra e venda de automóveis. 

E o sêlo pode ser fixo ou proporcio
nal ao valor do negócio perpetuado no 
papel. A segunda modalidade não fere, 
absolutamente, o princípio de igualda
de; pelo contrário, o sêlo proporcional 
atende à graduação dos tributos con
forme a capacidade econômica do con
tribuinte. (Constituição da República, 
art. 202). 

Daí, evidentemente, é válida a Lei 
n.o 1.297, quando, 12m seu art. 35, ta
xou o papel do cerclficado de proprie
dade de veículos com o sêlo proporcio
lIal ad valerem, tributo que não se 
confunde com o impôsto de trr.nsmis
são". 

O egrégio Tribnal de Alçada do Es
tado, a fls. 82, por votação unamme, 
negou provimento ao recurso da parte 
vencida. 

Esta, ainda insatisfeita, socorre-se 
do apêlo extremo, arrimada na letra c, 
do permissivo constib.tcional, por ter 
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sioo na decisão recorrida, contestada a 
validade de lei ou ato de govêrno local 
em face da Constituição e lei federal 
e a decisão recorrida julgar válida a 
lei ou o ato. 

As partes ofereceram razões. O Dr. 
Procurador-Geral, a fls. 113 opinou 
pelo não conhecimento do recurso e se 
conhecido pelo não provimento. E, dan
do as razões do seu opinar, diz: 

"Positivamente, não se nos deI 'ara, 
absolutamente, motivo de invalidade da 
pré-citada lei estadual. Não o demons
traram os recorrentes". 

"Fastidioso seria, neste nosso pro
nunciamento, repetição dos argumentos 
brilhantes lançados pela douta sentença 
de primeira instância, de modo irres
pondível. 

Resta·nos, pois, demais disto, adotar
mos os fundamentos daquela respeitá
vel decisão (fls. 49-51). 

Diante do exposto, estamos em que 
se não conheça, preliminarmente, do 
apêlo extremo: - mas se o conhecer, 
que o excelso Supremo Tribunal Federal 
lhe negue provimento". 

É o relatório. 

VOTO-PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Cândido Mota Filho 
(Relator) - Tendo em aprêço o art. 
144 da Constituição e, mais, tendo em 
aprêço o art. 141, § 1.0 e art. 19 do 

mesmo diploma institucional, alegaram 
os autores nesta ação a inconstitucio
nalidade da Lei estadual n.o 1.297, de 
16·11-1951. Foi, realmente, o que se 
debateu neste processo. Mas não vejo 
procedência na alegação. Dentro de sua 
esfera típica de atribuiÇf3es, o Estado 
de São Paulo instituiu o certificado de 
propriedade de veículos, como documen
to indispensável para o licenciamento 
dos mesmos. Trata-se de um impôsto 
de sêlo Que nasce na esfera de ação do 
EstadO-membro, sem constrangimento 
algum. Incensurável, portanto, a douta 
sentença de La instância, confirmada 
pelo egrégio Tribunal de Alçada. O que 
alega o recorrente não nos dá elemen
tos para uma convicção em contrário. 
Não conheço do recurso. 

DECISÃO 

Como censta da ata, a decisão foi a· 
seguinte: Não ccnheceram, unânime· 
mente. 

Votaram cem o Relator (Sr. Ministro' 
Cândido Mota Filho), os Srs. Minis
tros: Sampaio Costa, Afrânio da Costa, 
(substitutos respectives, dos Srs. Mi
nistros Nelsen Hungria, que se acha 
em gôzo de licença especial e Luís Gal
lotti, que se acha em exercício no Tri
bunal Superior Eleitoral), Ari Franco 
e Barros Barreto, Presidente da Tur
ma. 

IMPôSTO DE 
VENDAS 
TAÇÃO 

INDúSTRIAS E PROFISSõES - IMPôS TO DE 
E CONSIGNAÇõES CA.LCULO DA TRIBU-

- Não importa em bitributação o fato de serem os ele
mentos de cálculo do impôsto de indúst1'ias e profissões idên
ticos aos de outros impostos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fábrica de óleos Carnaúba S. A. versus Prefeitura Municipal de Maceió 
Recurso extraordinário n.O 26.038 - Relator: Sr. Ministro 

AFRÂNIO DA CoSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. acordam os juízes do Su
premo Tribunal Federal, à unanimida
de, rejeitar a argüição de i-nconstitucie-

nalidade, conforme e relatório e notas 
taquigráficas, ordenando a devolução dos 
autos à primeira turma, para conclu. 
são do julgamento, 




